
 

 

REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 

EDITAL DE DISPENSA Nº 015/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

(EXCLUSIVA PARA MEI, MICROEMPRESA E EPP) 

 

O  MUNICÍPIO  DE POMBOS/PE,  através  da  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede na Av. Joaquim Falcão, 119  - Centro – Pombos- CEP: 55.830-000 Portal: www.pombos.pe.gov.br, 
torna público, para conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. 75, inciso ll da Lei Federal Nº 14.133/2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 004/2023, de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas as 
discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS: Até o dia  07/10/202- às 13:00HS 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS: 

Exclusivamente através do e-mail: 
comprasdireta.pombos@gmail.com. 

1.0 – DO OBJETO: 
1.1 - Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de câmeras de videomonitoramento, incluso a substituição ou 
reposição peças pela contratada para atender a Prefeitura Municipal de Pombos/PE. 

 
1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 
1.2.4  - ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Poder Executivo Municipal, para exercício de 2025, na classificação abaixo:  

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  Elemento de Despesa – 33.90.39.00 – Outros Serv. De Terceiros –PJ 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O preço estimado da contratação é de R$ 24.990,00 (Vinte e quatro mil, novicentos e noventa reais). 
 

http://www.pombos.pe.gov.br/


 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: ATÉ 15 DE SETEMBRO DE 2025, ÀS 13H. 
4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site 
hhttps://pombos.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/pombos/1/avisos-dispensas-de-licitacao, e a 
respectiva proposta deverá ser encaminhada ao e-mail: comprasdireta.pombos@gmail.com, preferencialmente fazendo referência 
a DISPENSA Nº 015/2024. 

4.1.1. Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, até a data limite. 
4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor 
estipulado pela administração. 
4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la, salvo justificativa 
fundamentada e aceita pela Administração até o prazo limite de envio de proposta de preço. 
4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação. 

5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Após o prazo limite de envio das propostas adicionais será lavrada Ata de análise e aceitação das propostas iniciais 
(quando for o caso) e propostas adicionais. 

 
6.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados APENAS do fornecedor mais bem 
classificado. 
6.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir relacionada. 
6.2.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de 
habilitação anteceder a de julgamento. 
6.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
6.3.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

http://santaluzia.pb.gov.br/
http://santaluzia.pb.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
6.3.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG e CPF). 

 
6.4 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído 
dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.5 RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de 
validade. 
6.6. Declarações: 

 
Conforeme anexo IV do edital. 

7.0 – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor 
da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 

8.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
8.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
8.2. O Município deverá anular o presente Edital no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. 
8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Município. 
Pombos/PE, 30 de setembro de 2025. 
 
 

 
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas  

Ricardo Henrique do Amaral  
 



 

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 

  

 
1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objetivo, processo de Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 

câmeras de videomonitoramento, incluso a substituição ou reposição peças pela 

contratada para atender a Prefeitura Municipal de Pombos/PE, conforme condições e 

especificações no presente Termo de Referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

O presente documento tem como objetivo a realização de processo de Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de câmeras de 
videomonitoramento, incluso a substituição ou reposição peças pela contratada para atender a 
Prefeitura Municipal de Pombos/PE, tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços 
públicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias 
aos administrados. 

A contratação de uma empresa especializada em manutenção de câmeras de 

videomonitoramento é uma medida estratégica, técnica e economicamente viável para a Prefeitura 

Municipal de Pombos/PE. O serviço não se resume a um mero reparo de equipamentos, mas a uma 

gestão profissional e contínua que assegura a operacionalidade do sistema, otimiza os recursos públicos 

e, acima de tudo, garante a segurança e o bem-estar da população. A ausência desta contratação 

representaria um risco iminente de ineficiência do sistema, com graves consequências para a segurança 

pública e a gestão do patrimônio municipal. 

Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, visando a sua aplicação 

diretamente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação total, ou 

até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários.  

2.1. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

 
            Consoante disposto no art. 7º do Decreto Municipal nº 004/2023,  é obrigatória a elaboração de 
Estudo Técnico Preliminar (ETP)  é dispensada. In Verbis: 

 “Art. 7º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços, 
na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas: 
  (...) 
 
§ 2º A obrigatoriedade da elaboração dos ETPs tratada neste artigo será dispensada nas 
contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I,II, III, VII e VIII do art. 75 e na hipótese 
do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.” 
 

            Ressalte-se que a presente contratação se enquadra no parafrafo acima, além disso, trata-se de 
demanda corriqueira, realizada anualmente, e de menor complexidade, cujos padrões de aferição de 
qualidade e resultados pretendidos são suficientemente demonstrados neste instrumento de planejamento. 

 

 



 

 

3. LEGISLAÇÃO 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 

a Prefeitura Municipal de Pombos/PE, faz saber que está em andamento um processo de compra direta 

por dispensa de licitação, conforme segue: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

[...] 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 

 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
A leitura deste dispositivo legal deve ser interpretada concomitantemente com o Decreto Nº 

11.317, de 29 de Dezembro de 2022, que trata da atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Entenden-se esse processo como EXCLUSIVA para empresas que estejam na condição de 

MEI, ME e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147/14. 

 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES 

Os itens objetos desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações e 

descrições abaixo: 

 
    

Item Especificação Quant
idade 

Unidade Preço 
Estimado 

Mensal 

 Total Anual 

1 prestação de serviços de 
manutenção preventiva e 
corretiva de câmeras de 
videomonitoramento, incluso a 
substituição ou reposição 
peças pela contratada para 
atender a Prefeitura Municipal 
de Pombos/PE 

12 mês R$  2.082,50 R$ 24.990,00 

 

 
5. METODOLOGIA DE JULGAMENTO 

 
Menor Preço. 

No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a 

contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 



 

 

 
6. DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

A Proposta de preço deverá ter prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua assinatura. 

 
7. DO SERVIÇO 

7.1. O objeto deverá ser fornecido atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado 

neste Termo de Referência. 

 
7.2. Manutenção Preventiva 

A CONTRATADA realizará a manutenção preventiva no prazo estabelecido ou quando necessário, 

mantendo o controle e o monitoramento dos equipamentos; 

 
A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e funcionamento, 

visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços compreendem a verificação 

do funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, afiações e outros serviços julgados 

pertinentes e obedecerá ao constante nos manuais e normas técnicas emitidas pelo fabricante dos 

equipamentos. Compreende ainda a ajustes, regulagens, eliminação de eventuais defeitos, reparos e 

testes, apresentação de laudo técnico, atualização e treinamento dos funcionários que operam o 

equipamento se necessário e, ainda: 

 
a) Limpeza regular; 

 
b) Verificação dos componetes; 

c) Verificar a boa funcionalidade; 

 
d) Verificação dos circuitos elétricos e verificação do funcionamento geral dos 

equipamentos. 

 
O tempo de solução dos chamados técnicos para as manutenções preventiva será de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para o e-mail indicado pela contratada, 

ou chamado feito por meio atendimento telefônico; 

 

7.4. Manutenção Corretiva 

7.4.1. Compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de componentes 

(peças e acessórios), com o objetivo de sanar defeitos do equipamento, conforme os manuais e 

normas técnicas específicas, incluindo-se testes para verificação pré e pós manutenção; 

7.4.2. A necessidade de substituição ou reposição de peças, para o pleno funcionamento 

dos equipamentos, está inclusa  na contratação sem  ônus para a contratante.  

7.4.3.  Havendo a necessidade de substituição ou reposição de peças, fica sob 

responsabilidade da contratada sem ônus para o contratante; 

7.4.4. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) 

instalado(s), exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja 



 

 

necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do serviço exigir 

local específico como nos casos de higienização, sendo necessária a autorização da secretaria 

solicitante; 

 
7.4.5. O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado pela Secretaria demandante, 

deverá ser atendido quantas vezes forem necessários, tendo, portanto, um número ilimitado de 

chamadas, sem nenhum custo adicional para a Contratante. 

7.4.6. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 

08:00 às 13:00, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado 

para o e-mail indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico. 

8.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)  

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). Em caso de impedimento, ordem 

de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão efetuados à adjudicatária em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável do recebimento dos produtos. 

Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da 

respectiva regularização; 

O Cotratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de  
cobrança em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

O contratante efetuará o pagamento por meio de transferência bancária; 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da adjudicatária; 

O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas a 

prestações dos serviços, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos serviços 

oferecidos; 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da prestação de serviços do objeto deste TR correrão por conta da 

dotação orçamentária vigente com a seguinte classificação: 



 

 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
  Elemento de Despesa – 33.90.39.00 – Outros Serv. De Terceiros –PJ 

 
11. DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade,  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O vencedor ficará obrigado a efetuar o serviço, pretendido pela contratante, pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato. 

Providenciar a regularização, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias, após notificação 

formal, do fornecidos em desacordo com as especificações deste termo de referência, seus anexos e 

com a respectiva proposta, ou que apresentem vício de qualidade. 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao serviço, assim como ao 

cumprimento das obrigações previstas vigênte. 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade quanto ao serviço, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

Comunicar imediatamente à cantratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 

Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela contratante. 

Indenizar terceiros e/ou a contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes. 

Efetuar o serviço, conforme estipulado no TR e seus anexos e de acordo com a proposta 

apresentada, inclusive quanto a marca e local apresentado. 



 

 

Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da execução do objeto da 

compra correram por conta exclusiva da contratada. 

A Contratada deverá manter local adequado e apropriado para o armazenamento de acordo 

com legislação vigente. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no edital e conforme a proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. 

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, proporcionando as facilidades indispensáveis à boa execuçãodas obrigações 

contratuais. 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada. 

Os forneciemntos efetuados em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada 

serão rejeitados no todo ou em parte. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preçosou a atualização 

monetária. 

 
14. PRAZO CONTRATUAL 

A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual que terá como 

prazo de vigência 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

14.1 Da Extinção Contratual 

O contrato pode ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) a critério da administração, 

observada a necessidade e conveniência. 

 
15. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

O fiscal será designado pela autoridade superior para fiscalizar e acompanhar a execução 

contratual. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

                      Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 
17. DA BUSCA POR PROPOSTAS ADICIONAIS MAIS VANTAJOSAS 

   Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de proceder à 

contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial do aviso de dispensa de licitação, este 

termo de referência, modelo de proposta e relação de documentos de habilitação para que empresas 

interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis possam apresentar suas propostas orçamentárias. 

               Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração municipal, 
desde que as empresas atendem aos requisitos exigidos para a prestação dos serviços e após, apresentem 
os documentos necessários de habilitação. 

 
18. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Compras através do e-mail 

comprasdireta.pombos@gmail.com ou entregues pessoalmente mediante protocolo até a data 

e horario limite fixado no aviso de dispensa de licitação. 

19. DA HABILITAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá 
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação: 

a. Comprovação jurídica: 

i. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

ii. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br. 

iii. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

iv. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

v. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

vi. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

vii. Caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

b) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

b. Comprovação de Regularidade fiscal e trabalhista: 

i. Comprovante de inscrição e Situação Cadastral Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

ii. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

iii. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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iv. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, Certidão emitida com 

base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n° 

12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

v. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

vi. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

vii. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

viii. A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com 

esmero e perfeição; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive todas as condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa de licitação, os 

critérios serão descritos pelo setor responsavel. 

 

                       Pombos, 25 de agosto de 2025. 

 

 

Monaliza Silva Santos 
CPF: 062.536.694-86 

Secretária Executiva de Governo 



 

 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 015/2025 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de câmeras de videomonitoramento, incluso a substituição ou reposição peças pela contratada 
para atender a Prefeitura Municipal de Pombos/PE 

 
Item Especificação Quant

idade 
Unidade Preço 

Estimado 
Mensal 

 Total Anual 

1 Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de câmeras de 
videomonitoramento, incluso a 
substituição ou reposição peças 
pela contratada  

12 mês R$   R$   

 
Proponente: 
CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta:60 DIAS 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 
contratada; 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



  

  

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO Nº .......... /2025 

 
TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE POMBOS/PE, E A EMPRESA 
..................., TENDO POR .................................. 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE POMBOS, Estado de Pernambuco, 
inscrito no CNPJ Nº 11.049.848/0001-21,  com sede na Rua Joaquim Falcão, 109 – Centro – Pombos  - PE, 
representado seu Prefeito, Sr. Elias Batista de Lima, cédula de identidade nº 2.748.898 SDS/PE, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 400.981.924-34, residente e domiciliada nesta cidade, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a 
empresa .................., com sede.................,neste ato representado por .........................., doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na   do processo de Dispensa nº 015/2025, 
realizada com base no Art 75, Inc II na Lei nº 14.133/2021.Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado 
no art. 75, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de câmeras de 

videomonitoramento, incluso a substituição pela contratada, para atender a Prefeitura Municipal 

de Pombos/PE, conforme condições e exigências estabelecidas no aviso de contratação direta 

e seus anexos. 

1.1. Objeto da contratação: 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso de Dispensa; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
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interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de  zeferência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em xx/xx/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA, do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
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após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Procuradoria Jurídica de Pombos/PE, para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica na sede da Pefeitura Municipal de 

Pombos/PE, localizada à Av. Joaquim Falcão, 119 – Centro – Pombos -PE, conforme as condições 

definidas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
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responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de até 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 0,5% a 5% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% 

a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto: 

13.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
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reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
13.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a expensas da seguinte dotação 
orçamentária: 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
 Elemento de Despesa – 33.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros –PJ 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
do orçamento anual 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Pombos, Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
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da Lei nº 14.133/21. 

Pombos/PE ... de   de 2025 
 
 

  CONTRATANTE 

................................................ 
............................... CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS 
1. º   

RG Nº 
2. º   

RG N.º 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 

A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2025. 
 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL  

 
A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  DECLARA que se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 

123, de 14/12/2006. 

 

 



  

  

 
Local, ......... de ................................ de 2025. 

 
 
 

___________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ARTIGO 63, CAPUT, INCISO IV, 

DA LEI DE LICITAÇÕES 
 

 
A 

Prefeitura de Pombos/PE 

 
 
 
 A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu 

representante legal,  em cumprimento ao disposto no inciso IV do caput do artigo 63 da Lei 

federal 14.133/21, declara expressamente, sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 

Local, ......... de ................................ de 2025. 
 
 
 

________________________________________________ 
(empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 


